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CoNTRATO No 0812024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 80/2024

D|SPENSA OE LTCITAçÃO N'07/2024

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICíPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNIC|PIO

PEDR E A EMPRESA

RODRIGO EVALDT JUSTO

OAS PARTES:

CONTRATANTE: @ com

sede na Avenida CentÍal, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara, com inscnÉo no

CNPJ n' 01.640.339/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal

Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob no 010.413.330-99.

GONTRATADA: RODRIGO EVALDT JUSTO ÍÚE, pessoa de direito privado,

inscrita no CNPJ 18.718.2381OOO1-12, com sedê na Estrada Geral do Morro dos LefÍa,

no 996, em Dom Padro do Alcântara/Rs, rêpresentada por seu proprietário homÔnimo,

inscrito no CPF sob no 994.721.710-87.

CúUSULA PRIMEIRÂ - DISPOSIçÕES GERAIS E BASE LEGAL

1. Este contrato rege-se pelas disposiçóes da Lei Federal n" 1413312021'

conforme dispênsa de licitaÉo no 07/2024, Processo Administrativo no 80/2024.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato o íomecimento de 65 (sessenta e

cinco) cêstas básicas do Tipo 1 e 45 (qusrenta e cinco) cêstas básicás do Tipo 2

2.2. As csstas básicas do Tipo í sâráo compostas por skg (cinco quilogÍamas)

de anoz, 2kg (dois quilogramas) de a9úcar, 1kg (um quilogramâ) de café, lkg (um

ma) de farinha de milho, lkg (um quilograma) de Íarinha de mandioca, 2kg
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(dois quilogramas) de farinha de trigo, 1kg (um quilogÍama) de fei.iáo, 1kg (um

quilograma) de macanáo, 1kg (um quilograma) dê sal, 2 (duas) latas de sardinha, 3

(três) unidades de óleo de so.ia 900m1 (mililitros), 2 (dois) pacotes de bolacha 5009

(quinhentos grâmas), 5L (cinco litros) dê lêite e 2 (dois) rolos de papel higiênico.

2.3. As cêstas básicas do Tipo 2 sârão compostâs por 7kg (sets quilogramas)

de arroz, 3kg (três quilogramas) de açúcâr, 2kg (dois quilogramas) de café, 1kg (um

quilograma) de farinha de milho, 1kg (um quilograma) de fârinha de mandiocâ, 3kg

(três quilogramas) de farinha dê trigo, 2kg (dois quilogrâmas) dâ Íeüáo, 1kg (um

quilograma) de macanão, '1kg (um quilograma) de sal, 2 (duas) latas de sardinha, 4

(quatro) unidades de óleo de so.ia 9o0ml (mililitros), 2 (dois) pacotes de bolacha 5009

(quinhentos gramâs), 7L (sete litros) de leite e 2 (dois) rolos de papel higiénico.

2.4. Estê contreto está vinculado â todas ospocificáçóos pÍêvistas no Termo

de Referência do processo administrativo da contrataçáo.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor globâl do contralo sêrá de R$ 23.311,05 (vintê ê três mil

trezento3 e onzê Íeai3 e cinco centavos), sendo:

a) R$ 177,33 (cento e setenta e sete rêais) por cesta básica Tipo 1, totalizando

R$ 1 1.526,45 (onze mil quinhentos e vintê e sêis reais e quarenta e cinco centavos);

b) R$ 261,S8 (duzentos e sessenta e um reais e oitentâ e oito centavos) por

cestâ básica Tipo 2, totalizândo RS I 1.784'60 (onze mil setecentos e oitenta e quatro

rêais e sessenta centavos);

3.2. O pagamento deconentê da prestaÉo do serviço seÍá por tÍansÍerência

bâncáriâ. mensalmente, até o décimo dia do més subsequente ao ÍoÍnecimenlo no

resp€ctivo p€ríodo, mediants emissáo da respêctiva note Íiscal'

3.3 A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcántara poder"á proceder à

retençáo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislaçâo em vigor'

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DO CONTRATO

4.1. O presente instrumento teÉ vigência Ol dê fevereiro de 2024 alê 3'l de

i8nêiro dê 2025, podendo ser pronogado nos termos da Lei'
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cúUsULA oUINTA - REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1. Diante da ocorÍência de fatos imprevisíveis ou prêvisíveis que venham a

inviabilizaí ou modifcar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possívêl a alterâÉo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restab€lecimento do aquilíbrio econômico'Íinanc€iro, mêdiante a

conespondente comprovaÉo da ocoríência e do impacto gerado.

5.2. O reequilíbrio econÔmico-Íinanceiro poderá sêr indicâdo pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

GúUSULA SEXTA . DA DOÍAçÃO ORçAMENTÁRIA

6. As despesâ§ decoÍrentes do presente contÍalo coneráo por conta da Fonte

dê Recurso 15OO/1661, Elemento 3.3 90.32 ê Proieto/Atividâde 281412802'

CúUSULA SÉNMA - REAJUSTAiIIENTO

7. Os vâlores poderão ser reâjustados a contar da data-base vinculâda à dâta

do orçam€nto/píoposta, que é 17101t2O24' o terá como baso o indice O IPCA

dependêndo de requisiçâo formal da CONTRATADA, observado o pÍincípio da

anualidade.

CúUSULA OITAVA - DO FISCALIZADOR E OO GESTOR

8.1. A CONTRATANTE exerceÉ a fiscâlizaçáo do presentê contrato por

intêrmédiodosenhorJaimeMattosBemsts,oquâlatestâráaaceilabilidsdedos

serviços prestados

8.2. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar' em

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à exêcuÉo do contrato' inclusive

quando de sau fiel cumpímento, detorminando o que ÍoÍ ns@ssário para a

regulârizaçáo de eventuâis faltas ou defêitos obsêrvados'

8.3. Fica designado como Gestor do presente contrato o Secretária Municipal

da Assistênciâ Sociâ|, SÉ. Robertâ Cârdoso Webbêr.

CúUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O ob.leto do presente contrato será recebido pelo fiscâl do contrato ou

âssistido por têrcêiros, @mprovândo-se o atendimento de todas as exigênciâs
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contratuais, confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o obieto

contratâdo.

9.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estivêr

em pÍocedimênto de entrega, o recebimsnto nào deverá ser realizâdo, ê poderá ser

instaurada diligência pera obtençáo de soluçáo.

9.3. O recebimento náo eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilizaÉo.

CúUSULA DÉCIi,A - OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE

10. São obÍigaçóes do CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamênto à CONTRATAOA, conforme dêínido neste

conlrâto;

ll - Assegurar à CONTRATADA as condiçôes nêcêsúrias à regular execuÉo

do contrato;

lll - Determinâr as providências necessárias quando o fornecimênto do objeto

náo obsâÍvar o rêgramento pactuado, sem preiuízo de aplicâção das sanções

cabíveis, quando for o caso.

CúUSULA DÉCIi,A PRIMEIRA - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

I 1. Sáo ObrigaçÕes da CONTRATADA:

l. Fomêcer o objeto de acordo com as especiÍicaçô€s' quantidade e prazos

pactuâdos, bam @mo nos teímos da sua proposta.

ll. Responsâbilizar-sa p€la int€gralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das despêsas incidentes sobre o objeto contratado'

bem como por cumprirtodas âs obígações trabalhistas, previdenciárias e acidenlárias

relativas aos smprêgados que utilizar para a execução do objêto, inclusive as

dêconentes de convençôes, a@rdos ou dissídios coletivos.

lll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidâs, todâs as condiçóes dê habilitâçáo e qualilicâÉo exigidas na

licitação.

lV. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante procasso administrativo, quando da exocuçáo do ob.iêto contratado'
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V. Reparar e/ou conigir, às suas expensâs, as entregas em que for veriÍicado

vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do obieto em dêsa@rdo com o

pactuado.

Vl. Executar as ob'rigâçõ€s assumidas no presente @ntrato por seus píóprios

m6ios, náo sendo admitide a subcontrataçáo, salvo âxpressa eutorizaÉo do

CONTRATANTE,

cúusULA DÉoMA SEGUNoA - DA RESCISÃO

12.í. As hipótesês que constituem motivo para extinÉo contrâtuâl estão

el6ncadâs no arl. '137 da Lei no '14.133/21, quê podeíáo sê dar, após assegurados o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATAOA.

12.2. A extinção do contrato podeÍá ser;

| - Determinadâ por ato unilateÍal e escrilo do CONTRATANTE, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll - Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja inteÍesse do

CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIÍITA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - Advertência, no caso de inêxêcugão parciâl do contrato, quando não se

Justificar a imposiçáo de penalidadê mâis gravê:

ll - Multa, no p€rcentual compreendido entre 0,5% e 300/0 do valor do contrato,

que poderá sêr cumulâda com a advertência, o impedimênto ou a declaraçáo de

inidoneidade de licitar ou dê contratar,

lll - lmpedimênto dê licitar ê de contratar com o CONTRATANTE, pêlo prazo

de até 3 (três) anos, nas seguintês hipóteses;

a) Dar cáusa à inexecuçáo parcial do contrato que câuse grave dano ao

Município, ao funcionamonto dos serviços públicos ou eo interesse c,oletivo.

b) Dar causa à inexecuçâo total do contrato.

c) Não manter a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente

dêvidamentê justiÍicado.

d) Ensejar o r€tardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo

sêm motivo justificado.
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lV - Declaraçáo de inidoneidade de licitar e contrâtâr com qualquer órgáo

público da Administração Fedêral, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indirêta,

pelo prazo de 3 (tres) a 6 (sêis) anos, nas seguintes situaÉes:

a) Apresêntâr declaraçáo ou documentaÉo íBIsa êxigids para o certamê ou

pr3star dedareÉo Íalsa durante a licitação ou e execuçâo do contrâto.

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza.

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo.

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o dâ Lei no 12.846, de ío dê agosto de

20'13.

13.2. Na aplicação das sanções seráo consíleÍados:

I - A natureza e a gravidade da anfraçáo cometidâ;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravanles ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programâ dê integridade,

conformê normas e orientações dos órgáos de controle.

13.3. Na aplicâçâo das sançóes prêvistâs nesta cláusulâ, será opoÍtunizado à

CONTRATADA defâsâ, no prazo dâ 15 (quinzê) dias útêis, contados da sua intimaçáo.

13.4. A aplicação das sançóes de impedimento e de declaraÉo de

inidoneidade raquererá a instauraçâo de processo de responsabilizâçáo, a ser

conduzido por comissáo designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou

mais servidorês estávsis, quê avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaçáo, ãpresentar defesa escrita e especiiicâr as provas que pretenda produzií.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - GARANTIA Do oBJETo

14.1. A CONTRATAOA se responsabilizará pelo prazo de trinta dias a contar

da dâtâ do Íecebimonto do objeto pelo CONTRATANTE, em relaçáo a vícios, inctusive

ocultos, defeitos ou inmneçó€Ê identiricâdâs, Íicando responsável pele reparação,

mrreçáo. reconstruçâo ou substrturÉo necessárias.
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CúUSULA DÉCIMA sExTA - DO FORO

16. As pãrtes êlêgêm o Foro dâ Comarca de ÍonêgRs, para dirimir quaisquêr

dúvidas omergentes do presente contrato.

DISPOSIÇÔES FINAIS

E por estârêm âs partês justas ê contratãdas agsinâm o presente instrumenlo

em três vias de igual teor e forma, na presênça de duas testemunhas, para que surla

seus legsis ê jurídicos efeitos.

Dom Pedro de Alcántara, 30 dê janeiÍo de 2024.

fu// .rv'%"
,TALEXANDRE MODEL EVALDT

PreÍeito Municipal
Representante do ContÍatante

Este contrato se encontra examinado e aprovado por estâ Assessoria Jurídicâ

Q;'uq-
PATRINE JUSTO LUMERTZ

ada - OAB/RS '121.929
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cúusula oÉctnitA eurNTA: DA DtvuLGAçÃo DE DAoos pEssoAts
SEGUNDO A LGPD

15. Em obs€rvância aos prec€itos da Lei Geral de Protsçáo dê Dados

Pessoâis - LGPD - Lei 13.70912018, os signatários âutorizam a divulgaçáo de s€us

dados pessoais constantes neste instrumento pâra Iins de publicidade ê

transparência.

/e,2"4, 4,-ív ?2
ROORIGO EVALDT JUSTO

Representante da Contratada

Êm 3010112024.


